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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  FAZENDA  PARA 
PAGAMENTO DA DESPESA COM A CITAÇÃO POR 
OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  NÃO  ATENDIMENTO. 
CANCELAMENTO  DA  DISTRIBUIÇÃO. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  257  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  DESNECESSIDADE  DE 
INTIMAÇÃO  PESSOAL.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  NEGATIVA 
DE SEGUIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO.

- “Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, 
em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em 
que deu entrada” (Art. 257 do CPC)

-  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
EXECUÇÃO  FISCAL.  AJUIZAMENTO  POR 
AUTARQUIA  FEDERAL  NA  JUSTIÇA  FEDERAL.  
ADIANTAMENTO  DE  DESPESAS  COM 
TRANSPORTE  DE  OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  
CABIMENTO.
É  pacífico  o  entendimento  desta  Corte  Superior  no 
sentido de que "a isenção do pagamento de custas e 
emolumentos e a postergação do custeio das despesas 
processuais  (artigos  39,  da  Lei  6.830/80,  e  27,  do 
CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não 
dispensam o pagamento antecipado das despesas com 
o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais, 
ainda  que  para  cumprimento  de  diligências  em 
execução  fiscal  ajuizada  perante  a  Justiça  Federal" 
(REsp  1.144.687/RS,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Primeira 
Seção,  j.  12.5.2010,  submetido  à  sistemática  dos 
recursos repetitivos).



(AgRg  no  REsp  1142477/SC,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  22/06/2010,  DJe 
06/08/2010)

-  APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CUSTAS  E  
DESPESAS  PROCESSUAIS.  DIFERENÇA.  DILIGÊNCIAS 
DO  OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  OBRIGAÇÃO  DE  
RECOLHIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  ISENÇÃO.  
DESPROVIMENTO.  Custas  e  emolumentos,  quanto  à  
natureza jurídica, não se confundem com despesas para o  
custeio  de  atos  fora  da  atividade  cartorial.  É  pacífica  
jurisprudência no sentido de que a Fazenda Pública, embora  
isenta do pagamento de custas, deve recolher o numerário  
destinado  ao  custeio  de  despesas  com  o  transporte  de  
oficiais de justiça.
(TJPB; AC 200.2004.049380-7/001; Rel. Juiz Conv. Eduardo José de 
Carvalho Soares; DJPB 07/08/2008; Pág. 8) 

V I S T O S

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pelo  Estado da Paraíba em 
face da sentença de fls. 92/93, que extinguiu o feito executivo fiscal em razão do ora 
recorrente não ter cumprido a determinação do pagamento com as despesas de citação 
pessoal através de oficial de justiça, com supedâneo no art. 257 do Código de Processo 
Civil. 

Em suas razões (fls. 98/102), o Ente Público aduz que é desobrigado 
por lei de adiantar custas judiciais.

Também  argumenta  que  não  fora  citado  pessoalmente  no  feito 
executivo. 

É o que importa relatar. 

DECIDO.

O caso sob análise comporta julgamento monocrático na forma do art. 
557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  haja  vista  que  o  recurso  confronta  com 
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Em casos desse jaez, deve ser aplicada a providência insculpida no 
art. 257 do Código de Processo Civil, o qual passo a transcrever:

“Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, em 30  
(trinta)  dias,  não  for  preparado  no  cartório  em  que  deu  
entrada” (Art. 257 do CPC)

Dito  isso,  outro  caminho  não  resta  a  trilhar,  que  não  seja  o 
cancelamento  da  distribuição  desta  ação  executiva,  extinguindo-se  a  demanda  sem 
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resolução de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo.

Nesse diapasão, cito entendimento do Tribunal da Cidadania:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
EXECUÇÃO  FISCAL.  AJUIZAMENTO  POR  AUTARQUIA 
FEDERAL NA JUSTIÇA FEDERAL.  ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS  COM  TRANSPORTE  DE  OFICIAL  DE 
JUSTIÇA. CABIMENTO.
1.  É  pacífico  o  entendimento  desta  Corte  Superior  no  
sentido  de  que  "a  isenção  do  pagamento  de  custas  e  
emolumentos  e  a  postergação  do  custeio  das  despesas  
processuais  (artigos  39,  da  Lei  6.830/80,  e  27,  do  CPC),  
privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o  
pagamento antecipado das despesas com o transporte dos  
oficiais  de  justiça  ou  peritos  judiciais,  ainda  que  para  
cumprimento  de  diligências  em  execução  fiscal  ajuizada  
perante a Justiça Federal"  (REsp 1.144.687/RS, Rel.  Min.  
Luiz Fux, Primeira Seção, j.
12.5.2010,  submetido  à  sistemática  dos  recursos  
repetitivos).
2. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no REsp 1142477/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  22/06/2010,  DJe 
06/08/2010)

No mesmo sentido é o posicionamento desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CUSTAS  E  
DESPESAS PROCESSUAIS.  DIFERENÇA. DILIGÊNCIAS 
DO  OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  OBRIGAÇÃO  DE 
RECOLHIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  ISENÇÃO.  
DESPROVIMENTO.  Custas  e  emolumentos,  quanto  à  
natureza jurídica, não se confundem com despesas para o  
custeio  de  atos  fora  da  atividade  cartorial.  É  pacífica  
jurisprudência no sentido de que a Fazenda Pública, embora  
isenta do pagamento de custas, deve recolher o numerário  
destinado  ao  custeio  de  despesas  com  o  transporte  de  
oficiais de justiça. 
(TJPB; AC 200.2004.049380-7/001; Rel. Juiz Conv. Eduardo  
José de Carvalho Soares; DJPB 07/08/2008; Pág. 8) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  CUSTAS  E  DESPESAS 
PROCESSUAIS. DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.  
FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE RECOLHIMENTO.  
AUSÊNCIA  DE  ISENÇÃO.  DESPROVIMENTO.  
"PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FAZENDA  
NACIONAL.  ADIANTAMENTO  DE  DESPESAS  COM 
OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  SÚMULA  Nº  190/STJ.  LEI  
ESTADUAL 5.624/79. SÚMULA Nº 280/STF. 1.  Pacificada 
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jurisprudência no sentido de que a Fazenda Pública, embora  
isenta do pagamento de custas, deve antecipar o numerário  
destinado  ao  custeio  de  despesas  com  o  transporte  de  
oficiais de justiça (Súmula nº 190/ STJ) (.). (STJ. AGRG no  
RESP  653.135/SC,  Rel.  Ministra  eliana  calmon,  segunda  
turma,  julgado  em  27.02.2007,  DJ  14.03.2007  p.  236)  
(TJPB;  AC  012.2004.000942-0/001;  Caiçara;  Rel.  Des.  
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB  18/03/2008;  
Pág. 5) 

Friso, por oportuno, que é desnecessária a intimação pessoal da parte 
para  a  adoção  desta  providência  (cancelamento  da  distribuição  por  ausência  do 
pagamento de custas), senão vejamos:

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA ESTADUAL. DESPESAS 
DE  POSTAGEM.  ANTECIPAÇÃO.  INOBSERVÂNCIA.  
EXTINÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 257 DO CPC E DA 
SÚMULA  Nº  190  DO  STJ.  APELAÇÃO  E  REMESSA  
OFICIAL.  DESPROVIMENTO.  Consoante  precedentes  do 
STJ, "A extinção do processo, no caso do art. 257, CPC, se  
dá pelo simples decurso do prazo, não sendo necessária a  
intimação do autor para que venha proceder ao preparo da  
causa, uma vez que não se aplica à espécie o disposto no  
art.  267,  §  1º".  Súmula  nº  190 STJ.  "Na execução fiscal  
processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda  
Pública  antecipar  o  numerário  destinado  ao  custeio  das  
despesas com o transporte dos Oficiais de Justiça". (TJPB;  
AC-REO  2001.008231-7;  Sousa;  Primeira  Câmara  Cível;  
Rel. Des. Jorge Ribeiro Nóbrega; Julg. 22/12/2001; DJPB  
29/01/2002) 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  RECURSO 
ESPECIAL.  IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE 
SENTENÇA.  PREPARO  NO  PRAZO  DE  TRINTA  DIAS.  
AUSÊNCIA.  CANCELAMENTO  DA  DISTRIBUIÇÃO.  
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.
-  A ausência de preparo no prazo de 30 dias impõe o  
cancelamento  da  distribuição,  independentemente  de  
intimação pessoal, nos termos do art. 257 do CPC.
-  Agravo  não  provido.”  (STJ.  AgRg  nos  EDcl  no  REsp 
1300595  /  RS.  Relª.  Minª  Nancy  Andrigui.  J.  em 
11/04/2013). Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  BRASIL  TELECOM  S/A.  
IMPUGNAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  
CUSTAS.  RECOLHIMENTO.  INTIMAÇÃO.  
DESNECESSIDADE.  DISTRIBUIÇÃO.  CANCELAMENTO.  
DIVERGÊNCIA   JURISPRUDENCIAL  NÃO 
COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  orientação  
jurisprudencial  firmada  de  que  o  cancelamento  da  
distribuição do processo, por ausência de recolhimento  
das  custas  iniciais,  independe  da  prévia  intimação  
pessoal da parte.
2.  Para  a  configuração  do  dissídio  jurisprudencial,  faz-se  
necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem  
as semelhanças entre o aresto recorrido e os paradigmas  
citados, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC  
e  255,  §§  1º  e  2º,  do  RISTJ.  Na  hipótese,  contudo,  a  
agravante não procedeu ao devido cotejo analítico entre os  
arestos confrontados, de modo que não ficou caracterizada  
a sugerida divergência pretoriana.
3. Agravo interno a que se nega provimento.” (STJ. AgRg 
no  AREsp  216288  /  RS.  Rel.  Min.  Raul  Araújo.  J.  em 
23/10/2012). Grifei.

Por todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de agosto de 2015.

         Des. José Ricardo Porto
                 RELATOR

J/11R06
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